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LEI MUNICIPAL NO 1476/2025. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Denomina "Galeria de Troféus Marcelo lsidoro de Souza
'Bob" a Galeria de Troféus anexa à Cozinha Geraldo
Alves, no Estádio Municípal Antônio Alves da Silva, e dá
outras providências.

O Povo do Município de Conquista, Estado de [Vinas Gerais, por meio de seus
representantes na Câmara de Vereadores, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada Galeria de Troféus Ítrlarcelo lsidoro de Souza "Bob" a
Galeria de Troféus do IADHED Esporte Clube, anexa à Cozinha Geraldo Alves, localizada
nas dependências do Estádio tr/unicipal Antônio Alves da Silva, no [t/unicípio de Conquista,
Estado de Ír/inas Gerais.

Art. 2'. O Poder Executivo, através dos seus orgãos competentes, providenciara
a colocação da placa denominativa, bem como as demais medidas permitidas à fiel
execução desta Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de. sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Conquista/tt/G, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2025

BRÁULtO MOURA FILHO
Prefeito unicrpal




